PARECER Nº   3096, DE 2005

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 877/99

De iniciativa do nobre Deputado Renato Simões, o Projeto de Lei nº 0877. de 1999 tem por objetivo a extinção da Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor- FEBEM e dá outras providências pertinentes ao conteúdo da matéria proposta.

Durante o período regimental de pauta, transcorrido durante os dias correspondentes às 133ª a 137ª Sessões Ordinárias, a proposição não recebeu emendas ou substitutivos (fls. 09).
Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça para análise dos aspectos de sua competência, nos termos do artigo 31, § 1º, da X Consolidação do Regimento Interno, o Projeto foi aprovado relativamente aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e legalidade (fls. 10/11).
Dando seguimento ao processo legislativo, a propositura foi encaminhada à Comissão de Promoção Social, que não se manifestou no prazo regimental. Por conseqüência, foi designado Relator Especial que, analisando a matéria sob o seu mérito, concluiu favoravelmente à sua aprovação, e isto em substituição àquela Comissão (fls. 23/24).
Após, foi o referido Projeto de Lei encaminhado à Comissão de Finanças e Orçamento, que não se manifestou no tempo regimental, razão pela qual, fomos designados para a Relatoria Especial, para o exame da matéria sob o aspecto financeiro. Neste aspecto, o projeto atende plenamente o preceito contido no artigo 25 da Constituição Estadual, vez que em seu artigo 4º encontram-se previstas as receitas necessárias à sua conversão em lei.

Assim, preenchidos os requisitos legais, manifestamo-nos favoravelmente à sua aprovação. 







a) Mário Reali  - Relator Especial
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